
DESPACHO 
 

 

N.º 17/2014 
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Para conhecimento de:  
Pessoal Docente, Discente 
e não Docente 

 
 
 

ASSUNTO: Comissão de Gestão de Horários da ESTeSL. 
 
 
A gestão dos horários de funcionamento das atividades letivas assume particular 

importância na vida de todos os membros da comunidade académica da ESTeSL 

constituindo uma ação de grande relevo.  

 

Neste âmbito, importa integrar a visão e a participação dos representantes dos 

estudantes e dos docentes, reforçada pela representação do Conselho Pedagógico, na 

procura contínua da melhoria e da harmonia do funcionamento das aulas e dos 

momentos de avaliação. 

 

Assim, e no âmbito das competências previstas no artigo 15º dos Estatutos da ESTeSL 

contidos no Despacho n.º 11289/2013 publicados no Diário da República de 30 de 

agosto de 2013 e após concertação com a Presidente do Conselho Pedagógico da 

Escola, designo a seguinte Comissão de Gestão de Horários da ESTeSL: 

 

• Prof. Ricardo Sousa (que coordena) 

• Prof.ª Marisa Cebola (Representante do Conselho Pedagógico) 

• Prof.ª Tânia Vaz 

• Estudante Ana Catarina Faria (Representante do Conselho Pedagógico) 

 

O presente Despacho produz efeitos imediatos, sendo revogado o Despacho nº. 16 de 25 

de março de 2013. 

 
 

O  PRESIDENTE  DA  ESTeSL 
 
 
 

Prof. Coordenador João Lobato  
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